
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TECNOLOGIA

RETIFICAÇÃO 

REGULAMENTO PARA EXPOSITORES DA 39ª FESTA DAS ROSAS

A Secretaria  Municipal  de  Industria,  Comércio  e  Tecnologia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, torna público, o que segue:

RETIFICA o item 2.5 AMBULANTE, conforme segue:

ONDE SE LÊ: 

* CPF, RG;

* Comprovante de residência;

* CND negativa Municipal: de Sapiranga (empresa de fora do município anexar também

CND municipal de sua cidade) Estadual, Federal e trabalhista, todas dentro da validade;

LEIA-SE: 

* CPF, RG;

* Comprovante de residência;

*  CND negativa Municipal:  de Sapiranga (empresa de fora do município  anexar  CND

municipal de sua cidade) ;

Sapiranga, 14 de Outubro de 2025

Roberta Elisabeth Rothem
Coordenadora Geral da 39ª Festa das Rosas 

Vinícius Santos
Secretário de Indústria, Comércio e Tecnologia 

Olavo Thiele
Presidente da Amirosas
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